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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 231/2016-GP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 

Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 
preconiza a Lei complementar 921/2009 e 

alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, que 

rege a Estrutura e Organização do Poder 
Executivo Municipal, considerando a 

necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Exonerar o senhor ISAIAS 

PAULINO AVELINO, do cargo de Auxiliar 
Operacional da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos, Transportes e Obras 

Públicas. 

 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 24 de Novembro de 2016. 
 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 232/2016-GP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 

Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 
preconiza a Lei complementar 921/2009 e 

alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, que 

rege a Estrutura e Organização do Poder 
Executivo Municipal, considerando a 

necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Exonerar o senhor JOSÉ ADRIANO 

TERTULIANO DA SILVA, do cargo de 

Auxiliar Operacional da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, Transportes e Obras 

Públicas. 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-
RN, em 24 de Novembro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 233/2016-GP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 
Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza a Lei complementar 921/2009 e 
alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, que 

rege a Estrutura e Organização do Poder 

Executivo Municipal, considerando a 
necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Exonerar o senhor JOSÉ 

WELLIGTON SOARES, do cargo de 

Auxiliar Operacional da Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos, Transportes e Obras 
Públicas. 

 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 24 de Novembro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 234/2016-GP. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que lhe 
autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 

Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza a Lei complementar 921/2009 e 
alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, que 

rege a Estrutura e Organização do Poder 

Executivo Municipal, considerando a 
necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Exonerar o senhor FÁBIO ALVES 

DA SILVA, do cargo de Auxiliar Operacional 

da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 

Transportes e Obras Públicas. 

 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 24 de Novembro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 235/2016-GP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu 

Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 
preconiza a Lei complementar 921/2009 e 

alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, que 

rege a Estrutura e Organização do Poder 
Executivo Municipal, considerando a 

necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Exonerar a senhora MARIA 

BEATRIZ SOARES DA SILVA, do cargo de 

Auxiliar Operacional da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, Transportes e Obras 

Públicas. 

 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 24 de Novembro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

241101/2016 
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Fica dispensada a realização do certame 

licitatório para Aquisição de Kit Antena de TV 

Digital/HD Livre, a ser instalado no Hospital 

Municipal Monsenhor Pedro Moura. Declaro o 

interessado ALEXANDRE FELIX SOARES, 

CNPJ: 21.695.319/0001-59, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o 

serviço/fornecimento. O serviço/fornecimento 

será realizado sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá 

pelo pequeno valor da contratação, qual seja, 

R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta 
reais), e em face de notório interesse público no 

pleno funcionamento da estrutura 

administrativa, especialmente da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo fundamental para a 

efetividade das ações públicas. 

Nova Cruz, 24 de novembro de 2016. 

Rita de Cássia R. de M. de Morais 

Secretaria Municipal de Saúde 

LEIS 
 

 

Lei nº 1.231/2016           
 

Cria o Programa Municipal de Incentivo a 
Doação de Sangue a todas as categorias 

trabalhadoras, e dá outras Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte a lei: 
 

Art. 1º - Fica autorizado a criação do Programa 

Municipal de Incentivo à doação de sangue a 

toda categoria trabalhadora da cidade Nova 

Cruz/RN. 

 
Art. 2º - O Programa Municipal de Incentivo a 

doação de sangue terá como objetivo 

fundamental aumentar o número de doadores 
de sangue. 

 

Art. 3º - O trabalhador que comprovar a 
doação de sangue voluntária, em banco público 

de sangue ou em instituição pública de saúde, 

fica dispensado de comparecer ao serviço no 
dia da doação. 

 

Parágrafo único. A doação não pode ser 
superior a três vezes para mulheres e quatro 

vezes para homens, anualmente, como prevê a 

regulamentação federal. 

 

Art. 4º - Os bancos públicos de sangue ou 

instituições públicas de saúde fornecerão aos 

doadores documento que comprove a 
contribuição, que deverá ser apresentado na 

data de seu retorno ao trabalho. 

 
Art. 5º - A presente lei será regulamentada, no 

que couber, pelo Executivo Municipal. 

 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova 

Cruz/RN, em 23 de novembro de 2016. 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.232/2016        

    

Cria no município de Nova Cruz, a 
“Semana Municipal do desarmamento infantil” 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte a lei: 
 

Art. 1º - Fica criada a Semana Municipal do 
desarmamento infantil, a ser comemorada no 

município de Nova Cruz/RN, na segunda 

semana de abril, com campanhas de prevenção 
da violência. 

 

Parágrafo Único: Esta Lei tem como objetivo 
promover anualmente, o desenvolvimento de 

atividades, campanhas e projetos de incentivo 

ao desarmamento das crianças, através da 
promoção de concursos de redação, 

monografias, produção de imagens e 

organização de atos públicos. 
 

Esta proposta também tem como objetivo o 

desenvolvimento de trabalhos voltados para a 
conscientização voltadas para as famílias 

novacruzenses, em parcerias com escolas 

públicas e privadas, igrejas, clubes de serviços. 
O projeto propõe ainda, a criação de postos de 

troca de armas ou quaisquer outros brinquedos 

relacionados a violência, durante a semana, por 
outros que valorizem o esporte, a integração 

social, a afetividade, o desenvolvimento da 

coordenação motora e intelectual, a educação e 

a cultura. 

 

Art. 2º As escolas, colégios e entidades não 

governamentais poderão desenvolver 

programações com a realização de palestras e 
atividades práticas de incentivos para crianças e 

jovens a fim de que os mesmos sejam 

motivados se desfazerem de brinquedos e 
atividades que estimulam a violência. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova 

Cruz/RN, em 23 de novembro de 2016. 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal 

PODER LEGISLATIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


